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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

o pedido justifica-se pois o ponto de ônibus não tem a cobertura, e nos tempos de chuva está causando
transtornos para os moradores que utilizam o transporte público. 

construção de cobertura de ponto de ônibus.

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 06-12-2019

AVENIDA Américo Attiê, MANSOUR, 38.414-505, UBERLÂNDIA - MG

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Vilmar Resende

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

PONTO DE ÔNIBUS - CONSTRUÇÃO DE COBERTURA Nº 24401/2019

ESTADO DE MINAS GERAIS
* RUA Tiradentes, 410, FUNDINHO, 38.400-200, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Roger Dantas

Sala das Sessões, 6 de dezembro de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Roger Dantas

PATRIOTA



Nome Quantidade

Ver. Roger Dantas 1

1Total


